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Sexta-feira, 14 de agosto de 2009
ABRAPREV promove encontro de dirigentes

A ABRAPREV fará um encontro de dirigentes no próximo sábado, 15, na sua sede, em Brasília-DF. Estarão presentes: o presidente, Fernando Toscano, os diretores, Manuela Delgado e Ancelmo Vaz, os conselheiros Júlio Socha, Gilberto Pucci e Márcio Maciel, além de todos os delegados regionais (Norte, Nordeste, Sul, Sudeste e Centro-Oeste). Serão discutidos os planos de ação e um agrupamento de idéias e rotinas para serem implantadas por todos no decorrer desse 2º semestre. Todas as despesas com viagem, transporte e alimentação de seus delegados foram custeados pela ABRAPREV.
Presidente da ABRAPREV se reúne com deputado federal Cléber Verde

O presidente da ABRAPREV, Fernando Toscano, se reuniu nesta data com o deputado federal Cléber Verde, assessores e membros do PRB, partido do qual é líder. Foram tratadas diversas questões extremamente importantes, relativas ao decreto nº 81.240/78 e sua retificação, tais como:
- A resposta da Casa Civil para o deputado federal Celso Russomanno (PP/SP);
- A possibilidade de nova audiência pública, com a presença da Casa Civil, Ministério da Previdência Social, Procuradoria Geral da República, STJ e também agora o STF, já que será levantada a questão da inconstitucionalidade daquela retificação;
- A apresentação de um Projeto de Lei, por parte da ABRAPREV, para tratar da anulação de todas as demissões imotivadas efetuadas pelo Banco do Brasil;
- O apoio à ABRAPREV em duas questões: a) Secretaria de Previdência Complementar - SPC; b) Câmara dos Deputados - ambos se recusam a fornecer os documentos solicitados formalmente. Cada dia é uma nova desculpa. Lógico, afinal isso vai de encontro aos interesses "do sistema".
O deputado federal Cléber Verde apoiou a iniciativa do deputado federal Celso Russomanno, segundo ele: "Quanto mais pessoas apoiarem a causa, mais ela se torna importante e mais chama a atenção da opinião pública." E continuou: "Não estou preocupado em ser o 'pai da criança'. Me preocupo em ser transparente e leal com todos que lutam por essa causa, extremamente justa". Terminando completou: "Irei também enviar um pedido de informação para a Casa Civil, através da Comissão de Direitos Humanos e Minorias da Câmara dos Deputados".
O deputado Cléber se despediu dizendo que "o meu gabinete está inteiramente à disposição da ABRAPREV e de tudo que ela e seus associados precisarem." Foi agendada nova reunião na próxima 3ª feira, pela manhã, onde a ABRAPREV apresentará mais documentos e informações a respeito da evidente fraude no decreto nº 81.240/78.
Encontro da ABRAPREV com deputado federal Celso Russomanno foi um sucesso

O deputado federal Celso Russomanno (PP/SP) recebeu na quarta-feira, 12, a nossa Diretora de Comunicação Social, Manuela Delgado, bem como o Sr. Leandro Schmaedeke, Delegado Regional Nordeste, e nossa associada Ângela Lobo, que foi a responsável pela marcação da audiência.
Num clima de bastante cordialidade o deputado apresentou documentos recebidos da Casa Civil donde se comprova que a retificação do decreto 81.240/78 foi realmente fraudada. Incrível como a Casa Civil não entende dessa forma. O pedido de retificação está sem assinatura do presidente da República. Ora, um decreto só pode ser retificado por erro de publicação, o que não foi o caso e, mesmo assim em cinco dias úteis, sendo que este foi retificado, irregularmente, cinco meses depois. Além disso, como foi alterado o texto, prejudicando milhares de brasileiros, não poderia ter sido feito por retificação, mas apenas através de outro decreto, obrigatoriamente assinado pelo presidente da República. Tudo de forma irregular e ilegal!!!
Novo pedido de informação deverá ser efetuado, agora com perguntas claras e diretas, para que possa ser averiguado até onde ocorreu essa fraude, de onde partiu, de quem é a responsabilidade, etc. A ABRAPREV entende que poderá ingressar, inclusive, com uma ação direta de inconstitucionalidade. O deputado Celso Russomanno, tem sido muito importante para a nossa luta e, conforme palavras do nosso delegado regional, "considero que o resultado desta reunião foi muito bom, bastante objetivo e pragmático."
Hoje, 14, estaremos protocolizando em seu gabinete o pedido de cópia da documentação recebida, pelo que o parlamentar já se comprometeu a nos ceder.

Presidente da ABRAPREV “encontra documento interessante” da PREVI

Abaixo um depoimento muito pessoal do nosso Presidente:          
"Procurando alguns documentos ontem me deparei com algo interessante: uma correspondência minha, datada de 09.04.1996, solicitando à PREVI a devolução das contribuições a que tinha direito (eu saí em 1990). Resposta da Previ, de 23.07.96:
"Ex-Funcionários - Artigo 9º dos Estatutos - Em resposta à sua consulta informamos que, conforme o item I do Art. 3º do Regulamento de Contribuições e Benefícios da PREVI, V. Sa. só faz jus ao recebimento de 50% das contribuições pessoais.
2. A devolução de 98%, conforme Carta-Circular 95/11, de 12.09.95, só é devida ao ex-funcionário cujo desligamento tenha ocorrido após 01.01.95.
3. Conforme solicitado, encaminhamos cópia do Estatuto, do Regulamento e memória de cálculo referente à devolução das contribuições".
Assinam ==> Vera Lucia Brandão da Costa (assistente) e Pedro Paulo Cavalcante (posto efetivo).
Em seguida, enviei outra correspondência, datada de 15.08.1996, exigindo um complemento (tiveram o disparate de me pagar apenas R$ 2.983,19); pedi que fosse observado que a Previ estava seguindo o previsto na lei nº 8.177/91, posterior ao meu ingresso no BB (1980), e que os cálculos estavam incorretos. Pois bem. Recebi nova correspondência (04.09.96), fazendo alusão ao nosso Decreto 81.240/78:
"Em resposta a sua consulta esclarecemos que o Estatuto da Previ se baseia no Decreto nº 81.240, de 20.01.78, e a Resolução MPAS/CPC nº 04/88, de 07.04.88, que possibilita ao participante na hipótese de cessação do contrato de trabalho direito à restituição parcial das contribuições pessoais vertidas, com correção monetária, de acordo com as normas estabelecidas no próprio plano, não inferior a 50% do montante apurado.
2. Esclarecemos que na memória de cálculo remetida, só constam as contribuições pessoais, inclusive as pagas no lugar do empregador (ex. licença-maternidade, que é por conta do funcionário a parte patronal)."
Assina ==> Vera Lúcia Brandão da Costa (Gerente de equipe).
Os documentos são originais - não cópias e, já que a PREVI se baseia no decreto nº 81.240/78, datado de 20.01.78, e não na retificação (será que tentaram ocultar a fraude?), agora eles terão que seguir o que está disposto no decreto original já que a própria PREVI quem alega isso em um documento oficial e formal. Vou à justiça exigir isso para que, no futuro, todos possam ser beneficiados com a aplicação da isonomia. Mesmo emprego, mesmo plano, mesmos direitos! (Fernando Toscano, presidente da ABRAPREV).
Fonte: ABRAPREV
Para SPC “Previc” é essencial para o país
Para o secretário de Previdência Complementar, há clamor por um órgão que não altere políticas só porque o governo mudou.
Com a segurança do patrimônio dos fundos de pensão entrando em uma seara desconhecida e de risco maior, o titular da Secretaria de Previdência Complementar (SPC), Ricardo Pena, alerta que a autarquia está no limite e se nada for feito para reforçar sua estrutura rapidamente, a situação vai piorar. Ou seja, dificilmente os 34 funcionários que hoje compõem o quadro próprio da SPC, terão condições de manter a casa em ordem. A missão de formular, regular e fiscalizar 380 fundações e mil planos de aposentadoria complementar ficará comprometida. Por isso, defendeu, é importante que o Senado, mesmo mergulhado em uma grave crise política, dê sua resposta à sociedade e aprove, ainda neste ano, o projeto de lei que cria a Previc, uma autarquia com poderes ampliados para controlar os fundos. Em 2007, proposta nesse sentindo acabou indo pelo ralo por falta de votação de uma medida provisória. Veja, a seguir, os principais trechos da entrevista concedida por Pena ao Correio Braziliense. 
 

Qual a importância da Previc?
 

O Brasil hoje tem o oitavo sistema de previdência complementar fechado do mundo, mas é o único que não tem um órgão de supervisão. Para se ter uma ideia dessa deficiência, nosso orçamento anual é de apenas R$ 1 milhão. Contamos com apenas 34 servidores próprios. Os demais são emprestados, eu inclusive. Fiscalizamos 17% do Produto Interno Bruto, ou seja, R$ 470 bilhões. Há um clamor pela profissionalização, pela criação de uma estrutura, que já vem se arrastando há alguns anos e o setor precisa de um órgão estável, que não mude de políticas só porque o governo mudou.
 

A Previc conseguirá evitar a quebra de fundos de pensão?
 

Fundo de pensão pode quebrar. Fundo de pensão é vinculado a uma empresa. Se a empresa vai mal, o fundo acompanha. Vimos isso recentemente nos Estados Unidos. Por isso, o órgão de fiscalização tem que ser diligente. Tem que procurar antecipar essas situações, até para preservar o direito daqueles que já estão lá. No fundo de pensão você tem duas situações distintas: uma do participante assistido, que está recebendo benefícios, outra do participante ativo, que está contribuindo. Quando você decreta uma liquidação, a preferência é do participante assistido. Ele já contribuiu e está recebendo. Não quero recriminar meus antecessores, mas até devido à pouca estrutura da secretaria, não se teve uma postura mais enérgica naquele momento. Não que essa postura fosse evitar as quebras que ocorreram. Fundo de pensão não tem mágica. O dinheiro não brota. É preciso um esforço contributivo mensal das empresas e dos participantes.
 

O senhor acha que a Previc sai este ano?
 

Acho que sim, até porque, para cobrar a taxa que a sustentará (paga pelos fundos de pensão), temos de respeitar o princípio da anualidade. Então, a Previc tem de ser criada este ano para funcionar em 2010.
 

Como o senhor viu a situação dos fundos no ano passado, com perdas consideráveis na bolsa?
 

Os fundos passaram bem pelo teste da crise atual. Nos países da OCDE (grupo que reúne as economias mais ricas do mundo), eles perderam 23% do patrimônio em 2008, o correspondente a US$ 5 trilhões. No Brasil tivemos uma perda de 1%, apesar de a bolsa ter caído mais de 40%. Nos últimos seis anos, as entidades se beneficiaram de uma política macroeconômica favorável. O órgão supervisor tem que olhar com uma perspectiva superior a 36 meses.
 

Como o senhor vê o horizonte para os próximos anos?
 

Com a crise, o Brasil está passando por uma mudança forte. Vem aí um novo limiar, inflação sob controle e juros mais baixos. Os fundos nunca vivenciaram isso. Vão ter que mudar a política de investimento. Vão ter que deixar o conforto do título público e investir em papéis novos, do setor privado e imóveis. Por isso, estamos propondo uma mudança nas regras de investimentos das fundações.
 

Nesse novo cenário, cresce a importância da Previc?
 

Claro. Você vai ter uma continuidade da política, seja qual for o governo. Quando você muda, você está imputando um custo. A Previc terá o papel de oferecer estabilidade de regra, de comportamento dos seus dirigentes, como é o Banco Central, a CVM (Comissão de Valores Mobiliários). E a nova autarquia será constituída sem custo para a sociedade. O dinheiro virá de uma taxa, paga pelas próprias entidades (R$ 33 milhões por ano).

Fonte: FUNCEF

Nota oficial sobre reajuste acima do mínimo
O Ministério da Previdência e a Secretaria Geral da Presidência da República divulgaram dia 11/08 a seguinte nota oficial: “Em relação às notícias veiculadas nos últimos dias sobre a possibilidade de ganho real para os aposentados e pensionistas que recebem acima do piso previdenciário (R$ 465,00), é preciso esclarecer que”:

1 – A atual política de reajuste do salário mínimo é fruto de um acordo firmado em dezembro de 2006 com as centrais sindicais e representantes dos aposentados. O acordo possibilitou ganho real ao salário mínimo e ao piso previdenciário (que segue a variação do mínimo). O reajuste passou a considerar a inflação (INPC) mais o PIB, que representa o crescimento da economia do país, do segundo ano anterior. Também faz parte do acordo a antecipação da data-base do reajuste em um mês, a cada ano, de modo que, em 2010, o reajuste do salário mínimo será em janeiro. Além disso, o governo enviou ao Congresso o Projeto de Lei 01/2007, que fixa a política de reajuste do salário mínimo até 2023. 

2 - A política de reajuste dos benefícios da Previdência Social com valor superior ao salário mínimo é definida pela Constituição de 1988 e regulamentada pela lei 8.213/91. O governo federal vem cumprindo rigorosamente essa política, por meio de reajustes anuais que repõem a inflação do período precedente, utilizando o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). Com isso, garante a manutenção do poder de compra (valor real) desses benefícios. É necessário informar que a Constituição proíbe qualquer vinculação de reajuste ao salário mínimo, exceto o piso previdenciário. 

3 – O governo federal considera que existem condições objetivas para conceder algum tipo de ganho real também para os benefícios superiores ao salário mínimo. O governo está negociando um acordo global sobre o tema, incluindo o chamado fator previdenciário, com as centrais sindicais e a Cobap (Confederação Brasileira de Aposentados e Pensionistas). Mas ainda não estão definidos nem o percentual nem a forma de concessão desse ganho real. Até porque os estudos técnicos ainda não foram concluídos, o que deverá ocorrer nos próximos dias, quando haverá nova reunião com as entidades representativas dos trabalhadores. Os percentuais que vem sendo divulgados não correspondem a nenhuma decisão do governo.  
Fonte: Petros
Crise atinge a previdência privada 

Turbulência econômica aumentou o volume de retirada de dinheiro desses planos 

A crise econômica também bateu à porta dos planos de previdência privada. Entre o período de maior turbulência, iniciado em setembro do ano passado, e junho deste ano, os investidores aumentaram o ritmo dos resgates em relação às retiradas verificadas entre setembro de 2007 e junho de 2008. 
Segundo dados da Superintendência de Seguros Privados (Susep), o volume de retiradas parciais nos planos do tipo Gerador de Benefício Livre (PGBL) cresceu de R$ 904,7 milhões para R$ 1,1 bilhão, elevação de 21,5%. No caso das retiradas totais no PGBL o valor saltou de R$ 1,3 bilhão para R$ 1,5 bilhão ou 15,4%. 

Ainda pelos dados da Susep, as alternativas na modalidade Vida Gerador de Benefício Livre (VGBL) também registraram aumento no total dos resgates no período. As retiradas parciais somaram R$ 4,3 bilhões, crescimento de 22,8% ante o período compreendido entre setembro de 2007 e junho de 2008, quando os resgates parciais chegaram perto dos R$ 3,5 bilhões. O resgate total no VGBL também subiu no período, de R$ 4,9 bilhões para R$ 6,3 bilhões ou 28,6% (veja quadro). 

Renato Russo, vice-presidente da Federação Nacional de Previdência Privada (Fenaprevi), avalia que os últimos meses de 2008 e o início de 2009 foram de muita insegurança para toda a economia. Ele acredita que demissões e incertezas quanto ao futuro levaram parte dos consumidores a sacar suas reservas parcial ou integralmente, mas mesmo assim as retiradas foram inferiores aos depósitos. “Ficamos preocupados, mas o temor não se transformou em realidade”, diz. 
A afirmação de Russo pode ser verificada a partir dos números da Susep. Entre setembro de 2008 e junho de 2009, as contribuições no PGBL chegaram a R$ 4,3 bilhões ante R$ 4,1 bilhões no período anterior, aumento de 4,9%. Já na modalidade VGBL, a captação saltou de R$ 19,5 bilhões para R$ 21,2 bilhões, ou 8,7% a mais. De acordo com o vice-presidente da Fenaprevi, no segundo trimestre deste ano ficou mais claro que o mercado começou a melhorar. 

O administrador Carlos Barreto, 55 anos, iniciou seu plano de previdência privada há quatro, para resgate aos 65 anos. “Fiz porque sei que é impossível sobreviver com a previdência do governo”, conta.  Barreto afirma que desde que começou a contribuir nunca fez saques. Ele acrescenta que, às vezes, faz retirada de outros investimentos para fazer aportes maiores no plano de previdência. 
O administrador diz que já convenceu as filhas a ter seus próprios planos. “Uma já começou e a outra fará em breve”, diz.  


Quanto maior o prazo, menor o imposto cobrado. O resgate de recursos dos planos de previdência antes do tempo implica uma tributação maior, o que significa menos dinheiro para o titular do investimento. 

Dinir Rocha, do escritório Azevedo Sette Advogados, explica que de acordo com o atual modelo de tributação, em vigor desde 2005, o Imposto de Renda (IR) é cobrado conforme a opção do investidor que deve decidir por quanto tempo ficará na aplicação. A forma regressiva tem alíquotas que variam de 35%, no início do plano, a 10%, após dez anos de aplicação ativa. Também há a modalidade chamada de progressiva, na qual as retiradas são tributadas pelas alíquotas do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), entre 7,5% e 27,5%. 

Além disso, quem opta pelo Plano Gerador de Benefício Livre (PGBL) pode deduzir o valor da declaração anual de IR em até 12% da renda. “Quem sacar antes do período vai pagar imposto sobre o valor resgatado, o que pode anular o benefício fiscal concedido na declaração de ajuste de Imposto de Renda”, avisa. 

A outra opção, o plano Vida Gerador de Benefício Livre (VGBL), não permite dedução do IR e é mais indicado para quem faz a declaração no modelo simplificado. 

Como não há a possibilidade de dedução na declaração anual do IR, explica o advogado, a tributação recai apenas sobre os rendimentos obtidos, cuja base é as alíquotas que variam de 35% para retiradas nos primeiros cinco anos, a 10%, após dez anos de aplicação. “Quanto mais tempo deixar, menos tributo o investidor irá pagar em ambos os modelos”, observa. 
Arizoly Rodrigues, superintendente comercial da Brasilprev, ressalta que, como se trata de um investimento de longo prazo, as pessoas sabem que o dinheiro que aplicam no produto não deve ser utilizado antes do período definido em contrato. “Retiradas antes dos prazos significam, antes de tudo, prejudicar projetos futuros”, diz. 
Governo estuda alternativa para fator previdenciário 


Segundo informações da imprensa oficial, o líder do governo na Câmara, deputado Henrique Fontana (PT/RS), disse que o governo começou a negociar uma alternativa para o fator previdenciário e um reajuste maior que a inflação para as aposentadorias e benefícios de quem recebe mais de um salário mínimo. A notícia foi dada após o encontro entre o líder, o ministro-chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, Luiz Dulci, e outros parlamentares. 

Fontana disse ainda que o governo trabalha para encontrar uma forma de garantir que o fator previdenciário não seja aplicado para todos os trabalhadores. Ele explicou que uma das alternativas é que o trabalhador que conseguir somar os anos de contribuição e de idade e atingir o fator 95, no caso dos homens, e 85, no caso das mulheres, terá aposentaria integral. 
No caso das aposentadorias acima de um salário mínimo, o líder disse que o governo estuda conceder um reajuste maior do que o da inflação, visando a recuperar as perdas dos últimos 15 anos. 
Longevidade e dinheiro 

Expectativa de vida cresce e obrigam idosos a investir mais. Com cinco anos a mais para viver, aplicações de maior liquidez podem ser úteis. Chance de despesa alta e inesperada cresce conforme a faixa etária maior. 

Os brasileiros estão vivendo mais. A expectativa de vida, que em 1991 era de 67,6 anos, agora é de 72,6 anos, de acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).  Segundo os especialistas em finanças, o ideal é investir desde cedo, mas com esse cenário de vida longa, quem já passou dos 60 também tem que continuar aplicando, de preferência em modalidades de maior liquidez. 
"Hoje, a chance de viver até 90 anos é muito grande. Quem tem 60 anos ainda pode ter pelo menor mais 30 anos pela frente", destaca o consultor de investimentos Raphael Cordeiro, autor do livro "O Sovina e o Perdulário".  


Como são maiores as chances desse público precisar de dinheiro rapidamente para gastos com medicamentos e ajuda financeira para filhos e netos, o ideal é apostar em aplicações que garantam renda, e não mais em formação de patrimônio. 
É o caso da Nota do Tesouro Nacional, série B (NTN-B). "Essa modalidade atende bem aos idosos porque é simples, paga juros em torno de 6,5% ao ano mais a inflação, e a rentabilidade caem direto na conta corrente", indica o especialista. 

Cordeiro explica que a NTN-B pode ser comprada por meio das corretoras, que os próprios bancos têm. "Hoje uma nota dessa custa R$ 1.700. É preciso começar com pelo menos 20%, ou seja, R$ 340." O analista da Geração Futuro Tiago Arnhold afirma que quem já passou dos 60 anos precisa de mais tranqüilidade, mas nem por isso deve eliminar a Bolsa de Valores da lista de opções de investimento. 
O que muda é o nível da agressividade. "Na juventude, a pessoa pode ser mais agressiva e colocar até 50% do que tem para investir em ações. Já os idosos devem reduzir esse percentual para entre 10% e 15%, escolhendo um portfólio de empresas sólidas", avalia Arnhold. 

Precavido. "Tem que pensar é no presente" 
A velhice não é considerada um período para acumular riquezas, mas, segundo especialistas, com o alongamento da vida, é preciso se preocupar em manter o patrimônio. Milton Pinto de Andrade tem 61 anos. Quando se aposentou, há 12, já tinha várias aplicações em renda fixa, além de um plano de previdência complementar. 
Mesmo assim, contratou um Plano Gerador de Benefício Livre (PGBL), uma previdência privada onde o dinheiro é corrigido. "Vou resgatar mensalmente. Quando a gente é jovem, tem que pensar no futuro, mas quando está mais velho, tem que pensar em viver o presente", afirma Andrade. 

Airton de Oliveira tem 64 anos e se aposentou há 13. Ele também tem o costume de guardar dinheiro desde a infância. "Eu aplico no clube de investimentos da Cemig, o Clic, desde que ele foi criado, em 1996. Além das ações, procuro diversificar. Também tenho poupança e fundos", afirma. 

Uma espécie em extinção 


Esclarecedora reportagem sobre as perdas dos aposentados foi publicada na edição do Estado de Minas de 7 de agosto, mostrando, através de cálculos levantados pelo advogado Lásaro Cândido, especialista em Direito Previdenciário, quais são as perdas dos segurados do INSS por faixa salarial, desde setembro de 1991. 

Os valores não assustam mais o aposentado, mas podem fazer com que os ainda não aposentados possam avaliar a situação dos milhões de beneficiários da Previdência e até se preparar para enfrentar a situação. 

Em 1991, mudaram para pior as regras do cálculo do aumento anual das aposentadorias, antes vinculado ao aumento do salário mínimo. Registramos alguns números das perdas. Quem, em 1991, recebia dez salários mínimos recebe hoje 4,86 mínimos, ou seja, deixa de receber R$ 2.390,10. Uma aposentadoria de seis mínimos, em 1991, vale hoje 2,92 mínimos, com perda de 3,08 mínimos, ou seja, de R$ 1.432,20. Uma aposentadoria de dois mínimos em 1991 passou para apenas um mínimo. 
Deveria ser menos, não fosse a regra que determina que ninguém pode receber  menos que o salário mínimo. E quem recebia um salário mínimo em 1991 vai continuar com o mínimo, pois vale a regra citada. 

Os aposentados convivem com esse problema de diminuição dos valores de suas aposentadorias há tempos. Quem se aposentou no início da década de 1970 ganhando dez salários mínimos chegou a receber, em 1988, apenas dois salários e meio. 

Para acertar essas arestas, a Constituição de 1988 determinou que qualquer reajuste nas aposentadorias deveria ser feito de forma a manter o número de salários mínimos recebidos no momento da concessão do benefício. A regra está prevista no artigo 58 do Ato das Disposições Transitórias, mas caiu por terra quando foi regulamentado pela Lei 8213/91, durante o governo Fernando Collor de Mello, o mesmo que confiscou a poupança e contas correntes dos brasileiros e foi cassado pelo bem do Brasil e que, agora, como senador, prega sustos no senador Pedro Simon. 

Há um Projeto de Lei, já aprovado no Senado, que volta a vincular o aumento das aposentadorias ao índice de aumento do salário mínimo. Isso será possível desde que a Câmara dos Deputados aprove e o presidente Lula sancione a Lei, o que a equipe econômica, por certo, não vai deixar que ele faça. 


O que consta do noticiário é que o presidente Lula está disposto a dar aos aposentados que ganham mais que o mínimo um aumento um pouco maior do que o índice da inflação no período de cálculo, desde que sejam retirados do Congresso todos os projetos que beneficiam os aposentados. 

Um outro projeto propõe que os aposentados voltem a receber o mesmo número de salários mínimos do tempo da concessão do benefício da aposentadoria. Nosso Presidente gosta mesmo dos aposentados! 

Se permanecer a atual política de reajuste das aposentadorias com valores acima do mínimo, em vinte anos todos os aposentados, se sobreviverem, estarão recebendo apenas um salário mínimo. Não é o salário dos aposentados, mas a corrupção que tem deixado o país numa situação difícil. 
Dentro de vinte anos, os aposentados que recebem acima do salário mínimo poderão ser considerados uma espécie em extinção. Alguém se habilita a salvá-los? Devem valer mais que uma ararinha-azul ou um morcego-cinza. Ou não? 
Fundos: Projeto final sobre pré-sal dia 18 


O ministro de Minas e Energia, Edison Lobão, e o presidente Luiz Inácio Lula da Silva discutiram terça-feira (11), os últimos pontos sobre o marco regulatório do pré-sal. 

- O presidente quer discutir alguns pontos que ele acha que merecem mais esclarecimentos - disse Lobão, após participar, ontem, da cerimônia de posse dos novos membros do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), em Brasília. 

Depois dos acertos com o presidente, o texto, que segue para apreciação no Congresso Nacional, será apresentado a outros membros do governo na reunião ministerial do próximo dia 18. 
Lobão não acredita que a urgência na votação do projeto, como quer o governo, seja prejudicada pela crise institucional que atinge o Senado. 

- O Congresso, tradicionalmente, lida com muitas questões ao mesmo tempo. São homens comprometidos com o espírito público, não acredito que a urgência será prejudicada - afirmou. 
Por fim, o ministro disse que desconhece as intenções do ministro do Meio Ambiente, Carlos Minc, para que haja compensações sobre a emissão de CO2 (gás carbônico) durante a extração do petróleo da camada pré-sal. 

- Isso também é novidade para mim - afirmou. 

Site informativo 


O Instituto Brasileiro de Petróleo, Gás e Biocombustíveis (IBP) lançaram o Informativo sobre o Pré-sal, um site (www.ibp.org.br/presal) que concentra as principais informações técnicas e gerais sobre o assunto e mostra ainda a presença das áreas de Pré-sal no Brasil, características dos modelos de exploração ao redor do mundo e traz perguntas e dúvidas freqüentes sobre a questão. 

Organizado de forma didática, o site é voltado para todos que têm dúvidas sobre o Pré-sal ou querem se aprofundar no assunto. Conta ainda com apresentação de vídeos sobre as descobertas do Pré-sal no país e uma animação que mostra a profundidade em que esta camada se encontra no subsolo brasileiro. 
Uma linha do tempo mostra a evolução da descoberta no Brasil, desde os primeiros indícios de petróleo encontrados no bloco BM-S-10, em Parati, na Bacia de Santos, até a formação de uma comissão interministerial para apresentar sugestões de mudanças institucionais e regulatórias para o segmento de exploração e produção de petróleo e gás natural. 

O site traz também mapas da localização das bacias brasileiras, gráficos que mostram os modelos de exploração no mundo e a profundidade do Pré-sal e do subsal, mais predominante no Golfo do México e que ainda não é explorado sistematicamente no Brasil, apesar de ocorrer no país possibilidades de acumulações em reservatórios do subsal. 
Há ainda uma seção de perguntas mais freqüentes, que responde dúvidas comuns, entre elas a existência ou não de riscos envolvidos em uma eventual mudança no modelo regulatório, a possibilidade de criação de uma estatal para administrar os recursos da camada do pré-sal, entre outras. 
Fonte: AssPreviSite
Previdência Complementar: Análise eletrônica traz segurança e redução de custos

Com a implantação, na Secretaria de Previdência Complementar (SPC), de um procedimento de análise eletrônica de documentos, considerado ousado e revolucionário, os resultados já se fazem sentir: além de uma economia nos gastos com papel e despesas postais, o sistema eletrônico vem proporcionando maior celeridade e segurança ao processo de análise dos pedidos de aprovação de regulamentos, convênios de adesão, estatutos e suas respectivas alterações.
A avaliação foi feita pelos diretores do Departamento de Relações Institucionais e Organização (Derin) e do Departamento de Análises Técnicas (Detec), Carlos Marne e Maria Ester Veras. Segundo constataram, com pouco mais de 150 dias de funcionamento, a análise eletrônica já recebeu nove propostas de estatutos, 78 de regulamentos e 112 de convênios de adesão, dados que revelam o sucesso dessa forma de autorização. 
Legislação - Inicialmente autorizada pelo Conselho de Gestão de Previdência Complementar (CGPC), por meio da Resolução n° 27, de setembro de 2008, esse novo procedimento foi normatizado pela Instrução SPC n° 30, em março de 2009. Consequentemente, a partir de 1º de abril deste ano, as entidades fechadas de previdência complementar (EFPC) passaram a enviar para a SPC, em formato eletrônico, suas propostas de estatutos, regulamentos e convênios de adesão em ambiente seguro, via internet, eliminando a necessidade de envio por papel. 
Segundo Carlos Marne, “ganhou-se tempo e se eliminou a burocracia, implicando, essa rotina virtual, numa mudança cultural tanto das EFPC quanto da própria SPC”. Da mesma forma, a diretora Maria Ester Veras enumerou um rol de ocorrências na simplificação dos procedimentos de aprovação de documentos pela SPC, tais como: redução de custos com papel e despesas postais; diminuição do número de reuniões solicitadas pelas EFPC, celeridade nas análises e redução no ritmo de crescimento do volume de arquivo físico da SPC, uma vez que só será arquivada a versão em papel aprovada. 
As novas demandas por parte dos fundos de pensão são acompanhadas pelos técnicos da SPC. A secretaria pretende, tão logo termine o ajuste nesse sistema, estender o procedimento eletrônico para outras atividades de licenciamento a cargo da SPC, dando continuidade ao processo de modernização do órgão. 
RENDA: Previdência promove redistribuição de renda intermunicipal

A Previdência Social promove a redistribuição de renda dos municípios mais ricos para os mais pobres. E nas cidades menores - com até 100 mil habitantes –, o pagamento dos benefícios previdenciários é superior à arrecadação obtida com contribuições ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
Essa expressiva redistribuição de renda interregional e intermunicipal promovida pela Previdência é um dos destaques do Informe de Previdência Social, estudo da Coordenadoria de Estudos Previdenciários da Secretaria de Politicas da Previdência. 
O novo enfoque estudado pelos técnicos compara o saldo entre a arrecadação e as despesas da Previdência Social com o Produto Interno Bruto (PIB) e o tamanho da população dos municípios brasileiros. Para o secretário de Políticas de Previdência Social, Helmut Schwarzer, a abordagem introduziu uma inovação nas análises tradicionalmente realizadas. 
Ele destacou que as conclusões apontadas pelo estudo fortalecem a tese de que a Previdência não só tem papel social forte, por dar proteção social, mas tem relevante impacto na distribuição de renda e na economia dos municípios. 
Previdência e PIB - No estudo realizado pelos técnicos do Ministério da Previdência Social, foram avaliados dois cenários. No primeiro exercício, construiu-se uma sequência do PIB per capita dos 5.564 municípios brasileiros. As cidades foram ordenadas das mais pobres – que representam 90% - às mais ricas - que somam 10%, formando dez diferentes grupos percentuais. A partir daí, comparou-se os valores de arrecadação e de pagamento de benefícios previdenciários com o PIB. 
As comparações revelaram que, nos 556 municípios mais pobres, a Previdência arrecada R$ 261 milhões, enquanto destina R$ 3,8 bilhões para pagar todos os benefícios nessas cidades. Isso significa que a Previdência repassa para a economia local, com seus pagamentos, R$ 3,6 bilhões. Esses R$ 3,6 bilhões correspondem a 17,1% do PIB total das cidades incluídas nesse grupo, que é de R$ 21,1 bilhões. 
Por sua vez, nos 556 municípios mais ricos, a arrecadação da Previdência - de R$ 82 bilhões - é maior que as despesas - de R$ 67 bilhões. A diferença entre a receita e a despesa é de R$ 15 bilhões, valor que corresponde a apenas 1,1% do PIB total dessas cidades, que é de R$ 1,4 trilhão. 

Os dados relativos ao PIB referem-se à pesquisa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), do ano de 2006, período mais recente com informações disponíveis.
Tamanho da população 
No segundo exercício feito pelos técnicos, o foco da análise foi a relação entre o tamanho da população dos municípios, o saldo entre a arrrecadação e a despesa da Previdência e o PIB. Essa análise mostrou que, nas cidades com até 100 mil habitantes, a despesa com o pagamento dos benefícios previdenciários tem valor maior que a arrecadação das contribuições dos trabalhadores ao INSS.
Nas cidades com população entre 10 mil e 20 mil habitantes, a Previdência tem uma arrecadação – R$ 3,1 bilhões - menor do que o valor pago em benefícios – R$ 11,7 bilhões. A diferença chega a R$ 8,6 bilhões e corresponde a 6,9% do PIB total dessas cidades – R$ 126 bilhões. Na pesquisa ressalta-se que, nos municípios menores, o pagamento de benefícios previdenciários rurais causa impacto relevante. 
Na outra ponta, ou seja, nas cidades com mais de 100 mil habitantes, a arrecadação da Previdência – R$ 101 bilhões - é superior aos valores pagos em benefícios – R$ 98 bilhões. O saldo positivo das contas é de R$ 3,4 bilhões e equivale a apenas 0,2% do PIB total desses municípios – R$ 1,6 trilhão.

PIB - O Produto Interno Bruto (PIB) representa a soma (em valores monetários) de todos os bens e serviços finais produzidos por países, estados e cidades durante um período determinado (mês, trimestre, ano, etc). O PIB é um dos indicadores mais utilizados para medir a atividade econômica de uma região.
O Informe de Previdência Social está disponível na página da Previdência, no atalho “Publicações”. O número 4 do volume 21 contém o artigo “Previdência Social e Redistribuição de Renda Municipal”, de autoria dos técnicos Edvaldo Duarte Barbosa, auditor-fiscal da Receita Federal, e Rogério Nagamine Costanzi, coordenador-geral de Estudos Previdenciários, que trabalham na Secretaria de Previdência Social.
Fonte: Previdência Social

Parlamentares tentarão novo acordo sobre reajuste de aposentados

Deputados, sindicalistas e representantes do governo se reuniram nesta quarta-feira, mas ainda não chegaram a um consenso. 

Ficou para a terça-feira (18) uma nova tentativa de acordo com o governo em torno do reajuste para os cerca de 8 milhões de aposentados e pensionistas que recebem mais de um salário mínimo. Para oferecer um aumento acima da inflação, o Executivo quer que as centrais sindicais aceitem a retirada de quatro propostas: o fim do fator previdenciário (PL 3299/08); o PL 4434/08, que recupera o número de salários mínimos recebidos na data da concessão da aposentadoria; a emenda do senador Paulo Paim (PT-RS) ao PL 1/07 que garante, às aposentadorias, os mesmos percentuais de reajuste do mínimo; e o reajuste de 16% às aposentadorias aprovado pelo Congresso e vetado pelo Palácio do Planalto (o veto ainda pode ser derrubado). 

A ideia do governo é propor, no lugar dessas matérias, um texto englobando toda a nova política para as aposentadorias maiores que o salário mínimo. Porém, o presidente da Força Sindical, deputado Paulo Pereira da Silva (PDT-SP), disse que os representantes dos trabalhadores não tinham, na reunião desta quarta-feira, legitimidade para aceitar de imediato a proposta de retirada dos projetos. Por isso, eles vão "consultar as bases" e voltarão a se reunir com o Executivo na próxima terça. 

"Nós até dissemos: não adianta dar hoje 10% de aumento para o aposentado se não for resolvido o problema do fator previdenciário. Precisa ser uma proposta global. Temos dificuldades de dizer que dá para abrir mão de um projeto hoje, porque há condição de fazer andar essas propostas na Câmara. Então, é necessário haver garantia de que as propostas a serem apresentadas pelo governo contemplarão os trabalhadores", ressaltou.

Dificuldades financeiras 

O deputado Pepe Vargas (PT-RS), relator do projeto sobre o fim do fator previdenciário, disse que o reajuste de 7% antecipado pela mídia é uma especulação. Ele deu sinais de que, embora acima da inflação, o percentual a ser oferecido poderá não satisfazer os aposentados.

"O governo acha que há condições para dar reajuste superior ao INPC para os aposentados que ganham acima do mínimo. O que foi dito é que essa proposta foi negociada com a área econômica tendo em vista o atual momento de queda de arrecadação, de maior dificuldade financeira para o governo. Mas não foi apresentado o percentual", explicou. 

Obstáculos 
Pepe Vargas acrescentou que a discussão sobre o fator previdenciário avançou nesta quarta-feira, mas restam dois pontos divergentes. O primeiro é quanto à forma de cálculo do valor da aposentadoria. De um lado, o governo quer que sejam levados em conta 80% dos maiores salários de contribuição; do outro, as centrais sindicais defendem os 60% maiores. 

O segundo ponto diz respeito aos aposentados que não atingirem o chamado "fator 85/95" - em que a soma da idade com o tempo de contribuição resulta em 85, para as mulheres; e 95, para os homens. O governo quer, nesses casos, a aplicação do fator previdenciário. Já as centrais sindicais defendem segundo Pepe Vargas, um redutor mais brando.

Fonte: Agência Câmara
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